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PORTARJA N.° 85/2025

Convoca a suplente de vereadora, senhora

Marilda Aparecida Leoncio, do Partido Podemos, para

assumir o cargo de vereadora nesta Casa Legislativa.

O Presidente da Câmara Municipal de Ubá, com fuicro no art. 54, II, da Lei Orgânica

Municipal, e no Art. 17, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ubá, e considerando a

licença do vereador Edeir Pacheco da Costa para assumir cargo no secretariado municipal,

RESOLVE:

Art. 1° Fica convocada, nos termos do art. 72, §3°, da Lei Orgânica Municipal de Ubá, a

primeira suplente do Partido Podemos, sra. Marilda Aparecida Leoncio, para assumir o cargo de

vereadora e exercer suas funções durante o período de licença do titular.

Art. 2° A suplente tomará posse em Reunião Especial a realizar-se no dia 24 de novembro, às

19h, no Plenário desta Casa Legislativa.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Ubá, 18 de setembro

da Câmara Municipal de Ubá
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